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a contar de 1 de janeiro de 2013, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos 
daquele estatuto. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da 
alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de de-
zembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9308609 segundo-
-marinheiro L RC Carlos Gaboleiro Pereira e à direita do 9308309 
segundo -marinheiro L RC Alina Fedelesh.

4 de julho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207100146 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Administração Interna

Despacho n.º 9342/2013

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 
Administrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, e no despacho n.º 8142 -A/2013, de 20 de junho, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 21 de junho de 
2013, delego no chefe do meu Gabinete, Pedro Miguel Rodrigues Brás 
da Silva, os poderes legalmente conferidos aos dirigentes titulares de 
cargos de direção superior’ de 1.º grau, bem como a competência para 
a prática dos seguintes atos:

a) Gerais, de gestão do pessoal afeto ao meu Gabinete, bem como 
de gestão do respetivo orçamento de funcionamento, incluindo au-
torizações para realização de despesas nele previstas e eventuais de 
representação;

b) Autorizar, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de 
abril, eventuais alterações ao orçamento do Gabinete necessárias à 
respetiva execução e que não careçam de intervenção do Ministério 
das Finanças;

c) Autorizar a constituição de fundos permanentes por conta do or-
çamento do Gabinete;

d) Coordenar grupos de trabalho que funcionem no âmbito desta 
Secretaria de Estado;

e) Autorizar a celebração de contratos de tarefa, de avença e de pres-
tação de serviços;

f) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito, designadamente o gozo e a acumulação 
de férias, justificação de faltas e abono em virtude da recuperação de 
vencimentos de exercício por motivo de doença;

g) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noturno e em 
dias de descanso semanal, complementar e feriados e a respetiva 
despesa;

h) Autorizar deslocações em serviço em território nacional ou ao 
estrangeiro do pessoal do Gabinete, bem como a emissão de requisições 
de transportes, incluindo por via aérea, ou a utilização de veículo próprio, 
correspondentes despesas, ajudas de custo e abonos;

i) Autorizar, quer em território nacional quer no estrangeiro, a ins-
crição e participação do pessoal do Gabinete em ações de formação ou 
similares, bem como em congressos, seminários ou outros eventos de 
natureza idêntica;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir viaturas do Estado 
afetas ao Gabinete;

k) Autorizar a equiparação à escala indiciária da função pública, 
para efeitos de atribuição de ajudas de custo e despesas de transporte, 
por parte de não funcionários ou agentes, aquando de deslocações 
em serviço;

l) Autorizar a realização de despesas de representação no âmbito do 
Gabinete;

m) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regula-
mentar;

n) Aprovar os planos e autorizar a acumulação de férias ao pessoal 
do Gabinete e ao que lhe está afeto;

o) Autorizar a requisição de passaporte especial a favor de individua-
lidades que tenham de se deslocar ao estrangeiro por conta do Gabinete, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio.

2 — Delego, ainda, no Pedro Miguel Rodrigues Brás da Silva com-
petências genéricas para despachar assuntos de gestão corrente do meu 
Gabinete, bem como as especialmente atinentes a processos que nele 
tramitem e sobre os quais existam orientações prévias, designadamente 
respostas a requerimentos.

3 — A delegação prevista nos números anteriores inclui o poder 
de subdelegar, quando legalmente admissível, e compreende, nomea-
damente, a competência para a prática de todos os atos decisórios de 
aprovação e realização das despesas previstas nos regimes jurídicos de 
aquisição ou locação de bens e serviços, até aos montantes referidos 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho.

4 — Nas suas ausências e impedimentos, o chefe do Gabinete é subs-
tituído pelo adjunto António Miguel de Almeida Matos Pinto, nos termos 
do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

5 — Ficam ratificados todos os atos praticados pelo meu chefe de 
gabinete e pelo meu adjunto em sua substituição, no âmbito das com-
petências delegadas, desde 2 de maio de 2013.

3 de julho de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da 
Administração Interna, Fernando Manuel de Almeida Alexandre.

207099305 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 9343/2013
1 — Ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 35.º a 41.º do 

Código do Procedimento Administrativo e nos n.os 2 do artigo 6.º e 3 
do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a última redação 
dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e das competências 
delegadas pelo Despacho n.º 8236/2013, de 12 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de junho de 2013, 
subdelego na diretora dos Serviços Jurídicos e de Contencioso da 
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, licenciada Rita Góis de 
Carvalho, as seguintes competências:

1.1 — Designar os mandatários para representar o Ministério da 
Justiça em processos judiciais, de arbitragem e outros meios alternativos 
de resolução de litígios.

1.2 — Assinar a correspondência ou o expediente necessário à mera 
instrução dos processos do âmbito da Direção de Serviços Jurídicos e 
de Contencioso.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto de 
2012, ficando por este meio ratificados, nos termos do disposto no 
artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos os atos 
praticados pela licenciada Rita Góis de Carvalho no âmbito das com-
petências ora delegadas.

4 de julho de 2013. — O Secretário -Geral -Adjunto, Rui Pinho Bandeira.
207099192 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P.

Deliberação n.º 1475/2013

Nomeação em regime de substituição
Prevendo -se a vacatura do lugar de Coordenador do Núcleo de Re-

cursos Humanos, subunidade orgânica de nível III, a partir de 29 de 
junho de 2013, pelo termo da comissão de serviço da licenciada Isabel 
dos Santos Afonso do Fundo;

Considerando que o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 
(IMT, I. P.), está em processo de reestruturação no âmbito do PREMAC, 
conforme Decreto -Lei n.º 236/2012 de 31 de outubro;

Considerando a necessidade de assegurar a coordenação e a regular 
prossecução das atribuições e competências cometidas àquela subuni-
dade orgânica:

O Conselho Diretivo do IMT, I. P., no exercício dos poderes que 
lhe são conferidos pelo Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31.10 e pelas 




